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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 001/2025, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 

APARECIDO FERRARI, PREFEITO MUNICIPAL DE MATÃO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 
 
 

Ficam previstas as condutas necessárias por parte dos candidatos a serem observadas no dia da aplicação do 
Processo: 
 

- É recomendado ao candidato que NÃO LEVE ao local de realização das provas aparelhos eletrônicos, tais como 
telefones celulares, smartphones, tablets ou dispositivos similares. 
 
- O candidato DEVERÁ apresentar na data das provas o mesmo documento utilizado no momento da inscrição, para 
fins de conferência de dados na Lista de Presença, sob pena de não poder realizar a prova. 
 

- O candidato deve chegar ao local de prova e se dirigir imediatamente para a sala ao qual foi convocado, sem 
permanecer defronte ao prédio ou no pátio do mesmo; 
 
- Candidato deverá permanecer com a face e as orelhas totalmente visíveis; 
 
- Candidato cujo CABELO, por seu comprimento, volume ou disposição natural, cubram total ou parcialmente as 
orelhas, DEVERÁ MANTÊ-LO PRESO, de forma que estas permaneçam integralmente descobertas, sob pena de 
eliminação do certame; 
 

- O candidato deve sair da sala ao qual foi convocado e imediatamente se retirar do prédio após término de sua prova; 
 
 

- O candidato poderá entrar no local de aplicação portando sua GARRAFA DE ÁGUA; 
 

- O candidato não deverá se ausentar da sala para utilização dos sanitários, salvo caso de extrema necessidade e 
urgência, pois estes terão rígido processo de controle para evitar o uso simultâneo. 
 
 
 

CONVOCAR os candidatos inscritos para as provas que serão realizadas no dia 18 DE JANEIRO DE 2026, no 
seguinte local e horários: 
 

Horário de Abertura dos Portões: 7h15min 

Horário de Fechamento dos Portões: 7h45min 

Início das Provas: 8 horas 

PROVA OBJETIVA 
Denominação Local de Prova Endereço 

Professor Educação Especial Temporário 
– Deficiência Visual 

ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSOR ADELINO 

BORDIGNON 

Av. Daniel Antônio de Brito, 
nº 241- Nova Matão - 

Matão/SP 

Professor I Temporário – Ensino 
Fundamental (Séries Iniciais) 1°, 2°, 3°, 4° 
e 5° anos 
Professor III Temporário – Arte/Educação 
Artística 
Professor III Temporário – Arte/Educação 
Artística – Artes Cênicas 
Professor III Temporário – Ciências 
Professor III Temporário – Educação 
Física  
Professor III Temporário – Física 
Professor III Temporário – História 
Professor III Temporário – Português 
Professor III Temporário – Sociologia 
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Horário de Abertura dos Portões: 11h45min 

Horário de Fechamento dos Portões: 12h15min 

Início das Provas: 12h30min 

PROVA OBJETIVA 
Denominação Local de Prova Endereço 

Professor Educação Especial 
Temporário – Deficiência Intelectual 

ESCOLA MUNICIPAL 
PROFESSOR ADELINO 

BORDIGNON 

Av. Daniel Antônio de Brito, 
nº 241- Nova Matão - 

Matão/SP 

Professor I Temporário – Educação 
Infantil (0 a 6 anos)  
Professor III Temporário – 
Arte/Educação Artística - Arte 
Musical 
Professor III Temporário – Biologia 
Professor III Temporário – Educação 
Física – Dança  
Professor III Temporário – Educação 
Física -Ginástica Geral  
Professor III Temporário – Filosofia 
Professor III Temporário – Geografia 
Professor III Temporário – Inglês 
Professor III Temporário – 
Matemática 
Professor III Temporário – Química 

 
 

RECOMENDA-SE que imprima o CARTÃO DE CONVOCAÇÃO, onde todos os elementos acima estão 
contidos para que facilite a localização da sala de provas. 

 
Os candidatos deverão comparecer no local das provas, com antecedência mínima de 1 (uma) hora. 

 
O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, no horário conforme estabelece a tabela 

acima, respeitando-se o horário de fechamento dos portões. 
 
Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de um dos documentos no 

original, de acordo com normas estabelecidas no Edital, itens 7.4.1 ou 7.4.2.  
 
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a sua identificação. 
 
A Consesp recomenda que o candidato leve apenas o documento original que o identifique, caneta azul ou 

preta de material transparente, lápis preto e borracha para a realização da prova, garrafa de água, máscara facial 
reserva, álcool em gel, lenço para higiene nasal (caso necessário) e saco plástico para descarte. NÃO leve nenhum dos 
objetos ou pertences relacionados como não recomendáveis no Edital. 

 
Na data, local e horários estabelecidos acima, os portões serão fechados, não permitindo a entrada de 

candidatos retardatários. 
 

É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de TODOS os atos, editais, 
resultados, convocações e comunicados referentes a este Processo Seletivo. Até o resultado final o candidato deve 
acompanhar as publicações no site www.consesp.com.br e a partir de então, as publicações serão feitas 
exclusivamente pelo órgão realizador em seus órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 
 

E para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Matão/SP, 09 de janeiro de 2026. 
 
 

Aparecido Ferrari 
Prefeito  


